
6740  Diário da República, 1.ª série — N.º 227 — 23 de novembro de 2012 

Índice do campo Obrigatório Nome do campo Notas técnicas Formato
(a validar no xsd) 

4.3.4.11.12 ** Percentagem da taxa de imposto (TaxPer-
centage).

O preenchimento é obrigatório, no caso de se tratar de uma 
percentagem de imposto.

A percentagem da taxa é correspondente ao imposto apli-
cável ao campo 4.3.4.11.10 — Valor a débito (Debit- 
Amount) ou ao campo 4.3.4.11.11 — Valor a crédito 
(CreditAmount). 

Decimal 

4.3.4.11.12 ** Montante do imposto (TaxAmount)   . . . . . O preenchimento é obrigatório, no caso de se tratar de uma 
verba fixa de imposto do selo. 

Monetário 

4.3.4.11.13 ** Motivo da isenção de imposto (TaxExemp-
tionReason).

O preenchimento é obrigatório, quando os campos percen-
tagem da taxa de imposto (TaxPercentage) ou montante 
do imposto (TaxAmount) são iguais a  «0» zero.

Deve ser referido o preceito legal aplicável. . . . . . . . . . . .
Nos documentos em que o imposto ainda não foi determi-

nado ou referido, deve ser preenchido com «Documento 
sem imposto calculado».

Este campo deve ser igualmente preenchido nos casos de 
não sujeição aos impostos referidos na tabela 2.5 — Ta-
bela de impostos (TaxTable). 

Texto 60 

4.3.4.11.14 Montante do desconto da linha (Settlement- 
Amount).

Monetário 

4.3.4.12 * Totais do documento (DocumentTotals)   . . . N/A 
4.3.4.12.1 * Valor do imposto a pagar (TaxPayable) . . . . Monetário 
4.3.4.12.2 * Total do documento sem impostos (NetTotal) Este campo não deve incluir as parcelas referentes aos 

impostos constantes da tabela de impostos (TaxTable). 
Monetário 

4.3.4.12.3 * Total do documento com impostos (Gross-
Total).

Monetário 

4.3.4.12.4 Moeda (Currency) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . N/A 
4.3.4.12.4.1 * Código de moeda (CurrencyCode) . . . . . . No caso de moeda estrangeira deve ser preenchido de 

acordo com a norma ISO 4217. 
Texto 3 

4.3.4.12.4.2 * Valor total em moeda estrangeira (Cur-
rencyAmount).

Valor do campo 4.3.4.12.3 — total do documento com im-
postos (GrossTotal) na moeda original do documento. 

Monetário 

4.3.4.12.4.3 Taxa de câmbio (ExchangeRate) . . . . . . . . Deve ser indicada a taxa de câmbio utilizada na conversão 
para EUR. 

Decimal 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ECONOMIA
E DO EMPREGO E DA AGRICULTURA, DO MAR,

DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 383/2012
de 23 de novembro

Considerando as atribuições cometidas à Autoridade da 
Concorrência (AdC), pelo Decreto -Lei n.º 10/2003, de 18 
de janeiro, no sentido de assegurar a promoção e a defesa 
das regras da concorrência em toda a economia, relevantes 
para a regulação global dos sectores e que, antes, eram par-
cialmente exercidas por entidades reguladoras sectoriais, 
prevê o Decreto -Lei n.º 30/2004, de 6 de fevereiro, consti-
tuir receita da AdC parte das receitas próprias, provenientes 
de taxas cobradas pelos serviços prestados, das seguintes 
entidades reguladoras, a saber: Instituto de Seguros de 
Portugal, Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, 
ICP — Autoridade Nacional de Comunicações, Entidade 
Reguladora dos Serviços de Águas e dos Resíduos, I. P., 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., Instituto 
Nacional de Aviação Civil, I. P., e Instituto da Construção 
e do Imobiliário, I. P.

Mais prevê o Decreto -Lei n.º 30/2004, de 6 de fevereiro, 
que a AdC receba, a título de receitas próprias, o valor má-
ximo de 7,5 % do montante das taxas cobradas, no último 
exercício em que tenham contas fechadas, revelando -se 
necessário estabelecer anualmente, por portaria, o valor 
da percentagem a aplicar sobre o montante das taxas co-
bradas pelas entidades acima identificadas e a respetiva 

base de incidência, bem como a forma de transferência 
dos montantes devidos.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças, da Economia e do Emprego e da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e no artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 30/2004, de 6 de fevereiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Taxas

No ano de 2012, a Autoridade da Concorrência recebe, 
a título de receitas próprias, sobre o montante das taxas 
cobradas no último exercício em que tenham contas fe-
chadas, os seguintes valores:

a) 6,25 %, no que respeita ao Instituto de Seguros de 
Portugal (ISP), nos termos do disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 30.º dos Estatutos do ISP, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 289/2001, de 13 de novembro;

b) 6,25 %, no que respeita à Entidade Reguladora dos 
Serviços Energéticos (ERSE), nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 50.º dos Estatutos da ERSE, 
aprovados pelo Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de abril;

c) 6,25 %, no que respeita ao Instituto Nacional da Avia-
ção Civil, I. P. (INAC), nos termos do disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 12.º da respetiva Lei Orgânica, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 145/2007, de 27 de abril;

d) 6,25 %, no que respeita ao Instituto da Construção 
e do Imobiliário, I. P. (InCI), nos termos do disposto na 
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alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º da respetiva Lei Orgânica, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 158/2012, de 23 de julho;

e) 6,25 %, no que respeita ao ICP — Autoridade Na-
cional de Comunicações (ICP -ANACOM), nos termos do 
disposto nas alíneas a) e b) do artigo 43.º dos respetivos 
Estatutos, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 309/2001, de 7 
de dezembro;

f) 3,75 %, no que respeita à Entidade Reguladora dos 
Serviços de Águas e dos Resíduos, I. P. (ERSAR), nos 
termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º 
da respetiva Lei Orgânica, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 277/2009, de 2 de outubro;

g) 3,75 %, no que respeita ao Instituto da Mobilidade 
e dos Transportes, I. P. (IMT), nos termos do disposto na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 11.º da respetiva Lei Orgâ-
nica, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 236/2012, de 31 de 
outubro.

Artigo 2.º
Periodicidade das transferências

Para adequar os registos contabilísticos aos montantes 
de cash flow disponíveis, a transferência dos montantes 
devidos será efetuada nos seguintes termos:

a) No caso do ISP, no início de fevereiro e de agosto, 
até ao dia 15 de cada mês;

b) No caso da ERSE e do IMT, no início de cada tri-
mestre, até ao dia 15 de cada mês;

c) No caso do ICP -ANACOM, do InCI e da ERSAR, em 
duodécimos, mensalmente, até ao dia 15 de cada mês;

d) No caso do INAC, no início de junho e de setembro, 
até ao dia 15 de cada mês.

Artigo 3.º
Período de vigência

1 — A presente portaria produz efeitos a 1 de Janeiro 
de 2012.

2 — A presente portaria mantém -se em vigor até à pu-
blicação de portaria que lhe suceda, relativa ao ano de 
2013, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do 
artigo 1.º e do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 30/2004, de 6 
de fevereiro, quanto aos valores devidos e às respetivas 
datas de vencimento, sendo os eventuais ajustamentos, 
decorrentes da aprovação de nova portaria, efetuados na 
primeira transferência que ocorrer após o início de vigência 
da mesma.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 19 de novembro de 2012. — O Ministro 
da Economia e do Emprego, Álvaro Santos Pereira, em 16 
de novembro de 2012. — A Ministra da Agricultura, do 
Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça, em 16 
de novembro de 2012. 

constitui um fator de eficiência da economia, sendo trans-
versal a sua importância na vida política e social.

O projeto Informação Empresarial Simplificada (IES), 
criado pelo Decreto -Lei n.º 8/2007, de 17 de janeiro, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 116/2008, de 4 de julho, 
69 -A/2009, de 24 de março, 292/2009, de 13 de outubro, 
e 209/2012, de 19 de setembro, e na medida em que agre-
gou, num único ato, uma série de obrigações das empre-
sas perante a Administração Pública, nomeadamente a 
entrega da declaração anual de informação contabilística 
e fiscal ao Ministério das Finanças, o registo da presta-
ção de contas junto do Ministério da Justiça, a prestação 
de informação de natureza estatística ao Instituto Nacio-
nal de Estatística e a prestação de informação relativa 
a dados contabilísticos anuais para fins estatísticos ao 
Banco de Portugal, tornou -se um mecanismo essencial 
para a recolha da informação contabilística e financeira 
das empresas, já que toda a informação vem estruturada e 
desmaterializada, permitindo um tratamento automático 
e de grande relevância para os indicadores económicos.

A aprovação de contas é um ato societário fundamental 
e o seu registo essencial à segurança do comércio jurídico. 
A situação financeira das sociedades é basilar para a eco-
nomia, dela dependendo também, em grande parte, a saúde 
financeira do País.

Não obstante, muitas são as entidades que, apesar de 
apresentarem a IES e cumprirem, assim, a obrigação fiscal, 
não declaram a aprovação de contas nem procedem ao pa-
gamento da taxa de registo respetiva, ficando por cumprir 
a obrigação de registo da prestação de contas.

Ora, o incumprimento dessa obrigação legal origina 
um prejuízo com relevância nacional, já que a informação 
apresentada na IES não fica disponível para publicitação 
e eventual tratamento estatístico, impossibilitando a sua 
utilização em todo o seu potencial.

Esta situação, nalguns casos, será propositadamente 
gerada pelas entidades que não pretendem ver as suas 
contas expostas para consulta de terceiros, impedindo as-
sim que credores e outros interessados tenham acesso à 
informação relativa à situação financeira da empresa. Tal 
comporta, entre outras coisas, uma séria desvantagem para 
as empresas cumpridoras, que publicitam a sua informação 
financeira, contribuindo para a transparência da atividade 
económica sem garantias de reciprocidade dos seus par-
ceiros económicos. Isto é prejudicial para a segurança do 
comércio jurídico e para o desenvolvimento da economia, 
sendo prioritário colmatar esta omissão e permitir que a 
informação seja utilizada e publicitada, independentemente 
da feitura do registo da prestação de contas.

O presente diploma visa, pois, criar nos representantes 
das sociedades a consciência da gravidade da omissão do 
registo da prestação de contas, sendo atualmente pouco 
eficaz a instauração do processo de contraordenação por 
incumprimento do prazo do registo, previsto no artigo 17.º 
do Código do Registo Comercial.

Na realidade, assente que está o registo comercial no 
princípio da instância, da instauração de processo contra-
ordenacional não resulta a feitura do registo em falta se os 
interessados não o promoverem, mantendo -se a situação 
de omissão.

Para reforçar a importância deste registo, que resulta de 
imposição comunitária — 4.ª e 7.ª Diretivas do Conselho 
(78/660/CEE e 83/349/CEE), e da sua imprescindibili-
dade na vida da sociedade, criam -se, então, medidas que 
reflitam esse facto, o que passa, num primeiro momento, 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 250/2012

de 23 de novembro

O Programa do XIX Governo Constitucional prevê que 
o sistema de justiça, enquanto pilar do Estado de Direito, 




